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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

M 
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• • 

PROJETO DE LEI Nº /Lo oS' . DE 1989 

(Do Deputado VILSON SOlJZA) 

Estabelece as penas para o crime de usura previs 
~ 

to no f3º do 4\ rti 192 da Consti tuição Federal e 

dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Constitui crime de usura cobrar taxas de ju­

ros reais superiores a doze por cento ao ano, nelas incluídas comissões 

e quaisquer outras remunerações direta ou indiretamente referidas à con 

cessão de crédito. 

Pena - Detenção de 

valor equivalente de 100 (cem) a 500 

seis meses a dois anos e multa de 

(quinhentos) Salários Mínimos de Refe 

rência; se o autor cometer o delito em proveito de instituição financei 

ra, aplica-se a pena acessória de suspensão de funcionamento, por prazo 

de trinta a noventa dias. 

Art. 2º - Nas mesmas penas previstas no artigo anterior 

incorrerão mandatários e prepostos do credor, mediadores intervenientes, 

cessionários, executores da obrigação e quaisquer autoridades que auxi­

liarem ou se omitirem no cumprimento desta Lei. 

Art. 3º - Não se considera remuneração direta ou indire 

ta do credor a cobrança de: 

a) impostos e taxas que apenas incidirem sobre a opera-

ção de crédito; 

b)honorários de advogado até dez por cento (10%) sobre' 

o montante, custas e outras despesas de cartório, em caso de cobrança ju 

dicial e de ter sido oferecida contestação protelatória ao débito; 

c) correção monetária dos valores entre a data em que a 

obrigação foi contraída e a do seu pagamento, calculada segundo índice ' 

da inflação, à escolha do devedor se houver mais de um índice oficial in 

dicativo. 

Art. 4º - É nula de pleno direito a estipulação de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

juros reais usurários, devendo o juíz, quando conhecer o fato, sob pena 

de responsabilidade, ajustá-la à taxa legal ou, caso já tenha sido cum­

prida, ordenar a restituição em dobro da quantia paga em excesso, com' 

valores atualizados, a contar da data do pagamento indevido e diligen­

ciar a apuração do ônus penal. 

Art. 5º - Em complemen t o a esta Lei, aplica-se no que 
• 

couber, inclusive para o processo e julgamento, a Lei nº 1521, de 26 de -
dezembro de 1951, que altera dispositivos da legislação sobre crimes a 

economia popular. 

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário 

JUSTIFICAÇAo 

A rigor, esta lei não traz nenhuma novidade em relação 

a disposições penais contidas na Lei de Usura de 1933 e na Lei de Crimes 
Contra a Economia Popular, de 1951. 

Em 31 de dezembro de 1964, a Lei nº 4595 dispôs sobre' 
a política e as instituições monetárias, criou o Conselho Monetário Nacio 

nal e, entre as atribuições deste, consignou a de "limitar, sempre que' 

necessário, as taxas de juros, assegurando taxas favorecidas a empreendi 

mentos de interesse público". 

O egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que esta 

competência conflitaria com a Lei de Usura, no âmbito bancário, e tanto 

bastou para que houvesse resistência a aplicar o texto, embora inúmeros' 

juízes e tribunais estaduais continuassem a determinar a punição de cri­

me de usura. 
Agora, a Constituição Federal, na prática, limitou-se' 

a revogar a súmula jurisprudencial do Supremo Tribunal e nada mais seria 

necessário para a volta da plena vigência das leis sobre a matéria. 

Recentemente, os juízes de Tribunais de Alçada de todo 
o Brasil, reunidos em Porto Alegre, concluíram nesse sentido e reconhece 

ram a auto-aplicabilidade do dispositivo constitucional. Por todos os Es 

tados surgem decisões com punição a infratores. Juristas da maior respef 

tabilidade profissional, como o Prof. Dalmo de Abreu Dallari, Diretor da 

Faculdade de Direito da USP, o Prof. Miguel Reale Junior, em pronuncia­
mentos oficiais na Ordem dos Advogados do Brasil, apoiam esse entendimen 
to ~~l-'" -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Infelizmente, o problema não é jurídico, mas político. 
Os beneficiários de prática de juros ilegais buscam postergar e, se pos­

sível, deixar em letra morta a determinação constitucional. 

Trata-se, entretanto, de um dos dispositivos aprovados 

com mais ampla margem de votos na Assembléia Nacional Constituinte e, ag~ 

ra, arquivá-lo representará uma das maiores vergonhas e desgaste para o 
, 

Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, ~ A olL CÀ.--~ ~ ~ 19 ~ 

/ 
./ 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



~'1 I 

"'i,"'~ ,eI, . . ' ~' . • 
\: _ : e .;,_ ' 
" . e .r. k "· .· . 
~,, ' .:. ~ ... ..1<1" .~: .... . /." ' 

..,f' '11> . . .-.I1 7~~' 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. ~ .. ~ "'~ • ·tr~ . . ,~~.'., .. . 

GER 2O.0UlOSO.6 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS 'COMI SSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBI,ICA rmERATIVA DO BRASIL 

1988 
....... , .... , ••• ~ ••••• ,. ••• t •• 

I , T,tulo VII 
------------------~~----------~-------~ 

• • 

PA ORDEM ECONÓMICA E FINANCEIRA 

• • . .. .. , 

Capítulo IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

Art, 192. O sistema financeiro nacional, estrutura~o de lorma 
a promover o desenvolvimento equilibrado do Pais e a serVIr 

00> Inleresses cid coletIVIdade, sera regulado em lei comple 
menlar, que eMpora, Inclusive, sobre: 

• '" , " .. .. " " " " ...." 
§ 3' As taxas de juros reais~ nelas i~cluídas comis5Õe.s 

e quaisquer outras rem~~eraçc?es direta. ou Indlreta~ente relen­
das à concessão de credito, nao poderao ser supenores ~ doze 
por cento ao ano; a cobrança acima deste limite será conc~itUada 
como crime de usura, punido, em todas as suas modalidades, 
nos termoS que a lei determinar. 

• • • 

. . .. . • • • • " , . . . . 
• • • • • • • • • • • • • , . • 

" LEI N.· 1.521 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951 

~ ALTERA DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE SOBRE CRIMES 
CONTRA A ECONOMIA POPULAR 

• 

Art . 1.0 - Serio punidos. na forma desta lei. os cri mel e as conlr.vençbcs 
contra a economia popular. Esta lei regula" o seu jullamento . 

• Art. 2,° - SIo crimel desta naturez.a: (3) 
I - recusar individualmente em estabelecimento comercial a prestaçlo de 

",rviços essenciais lsubsistSncia; sonelar mercadoria ou recusar Yen~la a quem 
esleja em condiçbcs de comprar a pronto palamento; 

11 - favorecer ou preferir comprador ou freSU!s em detrimento de outro, 
ressalvados os sistemas de entrela ao consumo por intermédio de distribuidores ou 
re~ndedores; 

111 - expor 1 venda ou vender mercadoria ou produ to alimentlcio. cujo 
fabrico haja desatendido a ~terminaçOes oficiais. quanto ao peso e composiçlo; 

IV - negar ou deixar o fornecedor de serviços essenciais de entrelar ao 
IreSUês a nota relativa 1 prestaçlo de serviço. delde que a importlncia exceda de 
Clt 15.00 (quinu cruz.eiros). e com a indicaçlo do preço. do nome e endereço do 
estabelecimento. do nome da firma ou responsivel. da data e local da transaçlo e do 
nome e resi~ncia do fresuh; 

V - misturar ~neros e mercadorias de espéciel diferentes. expô-Ios 1 
~nda ou revendê· los como puros; mislUrar ~neros e mercadorias de qualidadel 
dt1.iguais para elpô-Ios 1 venlla ou vendê-los por preço marcado para os demais de 
alto custo; 

V I transpdlr tabelas oficiais de afneros e mercadorias. ou de serviçOl 
essenciais, bem como upor 1 .enda ou olerecer ao público ou ",nder tais Ifneroa. 
mercadorias ou serviços . por preço superior ao tabelado. aulm como nlo manter 
alixadas. em luaar "slvel e de ficil leitura. as tabelas de preçOl ap ..... adas peloo 
brllos competentes. 

VII - Delar ou deixar o vendedor de lornecer nota ou caderno de YCllda de 
Rêneros de pnmeira necessidade, seja 1 .ista ou a prazo. e cuja importlncia "ceda 
de de~ cruuiros ou de especificar na nota ou caderno - que ser&o isentos de aclo -
o preço da mercadoria .endida, nome e o endereço do estabelecimento. a firma ou o 
responsbel. a data e local da transaçlo e o nome e resid~ncia do fre",!s ; 

VIII - celebrar ajuste para impor determinado 'plJÇo de revenda ou exiBir do 
comprador que nlo compre de outro vendedor; . 

IX - obter ou tentar obter lallhos' iUcitos em detrimento do poYO ou de 
número indeterminado de pessoas mediaate especulaç/)es ou processos fraudulentOl 
( .. ... ,1. d. nev .. · , .. ndei ..... " pichardismo"_ e quaisquer outros equivalentq); 

X - violar contrato de venda a prestaçbcs, fraudando sorteios ou deixando 
de entregar a coisa vendida , sem devoluçlo das préstaçOes palas, ou descontar 
deslas . nas vendas com reserva de dominio, quando o contrato for rescindido por 
cu lpa do comprador. quanlia maior do que a correspondente' depreciaçlo do 
objeto; 

XI - fraudar pesos ou medidas padronizados em lei ou resulamento; 
possui · lm ou dett· los para efeitos de comércio. sabendo estarem fraudados: 

Pena: detençlo de seis meses a dois anos e multa de Cr$ 2.000.00 (dois mil 
cruzeiros) a Cr$ 50.000,00 (cinqQenta mil cruuiros) . 

, 

, 



Pará~rafo único - Na configuraçlo dos crimes previstos nesta Lei. bem como 
na de qualquer outra ddesa da economia popular. sua guarda e seu emp~lO. consi· 
~~rar·se· lo como de primeira ncttssidade. ou necessários ao consumo do povo. 
os gêneros. artigos. mercadorias e qualquer outra esp«ie de coisas ou bens b.dispen· 
sáveis i subsistência do individuo em condiçOes higienicas e ao eun:iciD ~ ~ 
suas atividades . Esllo comp~ndidos Resta dcfiniçlo os arti8()S destinados i alimen· 
taçlo. ao vestuário e i i1uminaçlo. os terapâlticos ou sanitirios. o combusdvcl. a 
habitaçlo e os {lIateriais de construçlo. 

Art. 3." - Slo também crimes dessa natu~za : 
I - destruir ou inutilizar. intencionalmente. em proveito próprio GU de 

terceiro . matérias· primas ou produtos neceuários ao consumo do povn; 
11 - abandonar ou fazer abandonar lavoura ou plan!açc.es. suspender ou 

fazer suspender atividade ele fábricas. usinas ou quaisquer estabelecimentos de 
produçlo. ou meios de transporte. mediante indenizaçlo paga pela desis~ncia da 
competiçlo; 

IJJ - promover ou participar de consórcio. convênio. ajuste. aliança ou fuslo 
de capitais. com o fim de impedir ou dificultar. para o efeito de aumento arbitrário 
de lucros. a concorrência em matéria de produçlo. transporte ou comércio; 

IV - ~ter ou açambarcar matérias· primas. meios de produçlo ou produtos 
necessários ao consumo do povo. com o fim de elominar o mercado em qualquer 
poRto do Pals e provocar a alta dos preços; 

V - veneler mercadorias abaiKo elo preço de custo com o fun de impedir a 
concorrência; 

VI - provocar a alta ou baiu de preços de mercadorias. dtulos públicos. 
valo~s ou salários por meio de nolÍcias falsas. operações ficdcias ou qualquer. outro 
artifício; 

VII - dar indicaçl'lcs ou fazer afinnaçl'lcs falsas em prospectos GU anúncios 
par3 o fim de substituiçlo. compra ou venda ele dtulos. ações OU quotas; 

VIII - exercer funçOes de di~lo. aelministraçlo ou terfncia de mais de uma 
emp~ ou sociedade do mesmo ramo de inelústn. ou comá-cio com o fim de 
impeelir ou difICUltar a concor-r!ncia; 

IX - terir fraudulenta OU temerariamentC' · bancos ou estabelecimentos 
hancários. ou de capitalizaçlo; sociedade de selUros. pecúlios 0<1 pens6cs vitalicias; 
sociedades para empréstimos ou financiamento de construçl'lcs e de vendas de móveis 
a p~taçOes. com ou sem sorteio ou p~ferência por trieio de pontos ou quotas; caiEas 
econômicas; caius Raiffeisen; caius mútuas de benefícfncia. ~rros ou emprés· 
timos; caius ele pecúlio. pensA0 e aposentadoria; caius construtoras; cooperativas; 
"",iedaeles de economia coletiva. Ievand~a. I fa~ncia ou i Insolvencia. ou nlo 
cumprinelo qualquer das 'Cláusulas contratuais com p~juizo dos inte~sados; 

X - lraudar de qualquer modo cscrituraçOes. lançamentos. ' ~Jistros : 
relatórios. pareceres e outras inlonnaçl'lc. devidas a sócios de sociedades civis ou 
comerciais. em que o capitatseja fracionado em açOes ou quotas ele .alor nominativo 
igualou inlerior a Cri 1.000.00 (um mil cruzeiros) com o lim ele soRe,ar lucros. 
divielendos. percentagens. rateios ou bonificaçl'lcs. ou ele eleslalear ou desviar fundos 
de ~servas técnicas: 

Pena: detençlo de dois anO'- a dez anos e multa de Cri 20.000.00 (vinte mil 
cruzeiros' a Cri 100.000.00 (cem ' mil cruz~iros). 

\ Art . 4° - Constitui crime da mesma natu~za a usura pecuniária ou ~al • 
.. sim sc conSIderando: (\. 
--;;-.. co rar JUros. comissl'lcs ou descontos percentuais. sob~ elividas em 

donheiro. superio~s i tua permitida por lei; cobrar ágio superior i tua olicial de 
\.àmhiu. ,,"'rt quantia J>(:rmulada por quantia t~lranlC~ira. ou. ainda. tmprnlar soh 
penhor que scja privativo de instituiçlo oficial de cridito; (2) 

b, obter ou estipular. em qualquer contrato. abusando da p~mente neces· 
,idade . inelperiEncia ou leviandade de outra pane. lucro patrimoni31 que exceda o 
quin:o do valor corrente ou justo da p~staçlo leita ou I,ronll'tllla : 1.1' 

Pena: eletençlo de seis meses a dois anos e multa de Cri 5.000.00 (cinco mil 
crulClros) a Cri 20.000.00 (vinte mil cruzeiros) . 

~ 1." - Nas mesmas pena. incorrerlo os procuraelo~ • . mandatirios ou 
mediaelores que intervierem na operaçlo usuária. bem como os cessionários de 
\.·ridito usuário qut, ciente de sua natureza ilicit.t. o fizerem val~r em SUCtSSIY& 
lransmisslo ou exC'Cuçlo judicial. 1 -

§ 2." - Slo circunstâncias agravantes do crime de usura: 
I ser cometido em época ele arue crise econômica; 

11 ""asionar grave dano inelividual ; 
111 dissimular· se a natu~za usurária elo contrato; 
IV quando cometido: 
a. por militar. funcionário público. ministr,,:Ic culto religioso; por pessoa cuja 

l'oneliçlo econômic~social seja manilestamente superior i da vitima; 
b) em detrimento ele operário ou de agricultor; de menor de 18 anos ou de 

deliciente mental. interelitado ou nlo. 
§ 3." - A estipulaçlo de juros ou lucros usurários será nula. de"endo o juiz 

aJustá·los 1 medida legal. ou . caso já tenha sielo cumprida. ordenar a ~stituiçlo da 
4uant .. paga em exces .. ·. l'Om os juros legais a contar ela data dI} pagamento 
indeVido. 

, Art . 5.° - NO' cnmes delinidos nesta Lei. ha .. rá su.pen.lo da pena e livra · 
m_nto condiciona' em todos os caso. permititlos pela legislaçlo comum. Scrá a 
',.nça conceelic1. nos termos ela legislaçlo em vigor. devendo ser arbitraela dentro dos 
Ilmlles ele c:S 5.000.00 (cinco mil cruzeiros. a CrS SO.OCO.OO (cinqüenta moi cru · 
'<lrosL nas hipótescs elo an . 2° e dentro elos limiies ele Cri 10.000.00 (elez mil 
crul.eoros. a CrS 100.000.00 (cem mil cruuiros. nos elem.i, casos. reeluziela 1 m<lade 
dentro desses limites . quanelo o inlrator lor empreaaelo do-estabelccimento comercial 
ou Industrial . ou nlo ocupe cargo ou posto ele dircçl') dos n<gócios. (4' ... 

An. 6.° - Verificado qualquer crime contra a ~conomia popular Ou contra ól 

saúde pública (Cap . 111 do Titulo VIII do Cód . Penal) e atendenelo I lravidade do 
fato . sua repercusslo e eleitos. o Juiz. na sentença. eleclarará a intereliçlo de elireito. 
(k fl'rmlnada no arl. bQ . n." IV . do CiMi . Prnal . dr ,eis mej.t'~ .. um ano. assim comu. 
meellante representaçlo ela autorielaele policial. poderá clicretar. dentro ele 48 horas. 
su'penslo provi";ria. pelo prazo ele 15 elia. elo e .. rcicio da proli.slo ou atividaele do 
Inlrator. 

Art . 7° - Os juizes recorTe rio de oficIO semp~ que absolverem os acusaelos 
em processo por crime contra a fi'onomia popular ou contra & ~aúde pública , ou 
quando determinarem o arquivamento dos autos do respectivo IOquhito policial. 

An 8.° - Nos crimes contra a saúde púhlica . os elames pericial~ ~rl0 
reali7ados. no Distrito Federal. pelas repartoçl'lcs da Secretana·Geral de Saúde c 
Assistência e da Secretaria da Agricultura . fnelústr ia e Com~rcio da Preleitun ou 
pelo Gabióeie de Exames Periciais do Departamento de Segurança Pública < nos 
E".dos e TCrrltórios pelos serviços conHêneres . valendo qualquer elos laudos "'mu 
curpo ele delilo. 

Art. 9.° - Constitui contravençAo penal ~Iat .. a i economia popular: (4.) 
I - ~cel>er . ou tentar ~ceber. por motivo de locaçlo. sublocaçlo ou ceuAo 

de contrato. quantia ou valor a~m do alulUel e dos encarllos permitidos por leI; 
II - recusar lomecer recibo de aluguel ; 

f II - cobrar o aluguel antcclpadamente. sah'o o disposto no pariaralo únicu 
do art . I1 da Lei n ." 1..100. ele 2/1 ele de7,tmbro de Iq~: 



I V - dei-ur o propnetário. o locador e o promitente ·comprador nos ca""" 
prevos"" na. lIens 11 a V. VII e IX do an . 15 da Lei n.o I.JOO. de 2" de dettmbm de 
I'ISO. d.nlro em bO dias. após a entrega do ~dio. de uú·lo para o lim declarado; 

V - nlo onicoar o propnelário . no <&\0 do lIem VIII do art. 15 da ui 
n • I .100. de 28 de de •• mbro de I'ISO. a edificaçlo ou reforma do prtdio dentro d. Ml 
doas . conlados da enlrega do imovel : 

VI - ler o prtdin VllIO por mais de .10 dia, . havendo pretendenle que 

I
"frrt\:a lllllhl aarantal de locll;lo imporlin .. · •• "'orftspondrnlr a Ir" mnn dto 
alu_uel . 

r VII - ytndt'r o locndnr :lO 'o"':lláne' n ... móv~l" ~ 3U3t'" que: lu:ar · 
\ 'ilm o pr~dio . por rtrtço \ufl('rior 3n qllr hc'UYt'f "Ido arhllUt~ rrl:, 3UI"· 
,ua tle municopal comrctente ; 

~ 
VIII - obstar O- locador' ou ' o sublocador. por. qualqlM'r modc . o uso 

e,ular do pr~dio urbano, locado ou sublocado. ou o tornrei_nlo ao inqui . 
lino, periódica ou permanentementc. de ',ua_ hu ou ,á., :... . 

Pena: prisio simples de-cinco a seis meses e multa de Cri \.()()().!lO (um mil 
cruz~ros) a Cri 20.000.00 (vinle mil cruzeir",) .. 

ArT. 10 - Terá fonnasumária. nos lermos do capo V. TIt. lI . l"ivro 11. do Cód. 
de Proc. Penal. o processo das contravençOes e dos crimes. contra a <:conllmia 
popular. nlo submetK'os .. . julaainento pelo Júri. 

§ 1.° - Oi atos policiais (inquérito ou processo iniciado por puna ria) deverlo 
terminar no prazo de dez dias. 

~ 2." - O pra", para oferecimento d3 denúncia será de dni~ dias. eSleja (lU 
nãu n riu pn-su. 

§ .l .o . - A sentença do juiz será proferida dentro do prazo de 30 dias contados 
do rece:'imento dos autos da autoridade policial (an. 536 do Cód. de Proc. Penal) . 

§ 4.° -.A retardaçlo injustificada. pura e simples. dos prazos indicados nos 
par3~r.f,,, anleriores, impon. em crime de pre,·aricaçlo (an. JI'I do CódillO Penal) . 

An. 11 - No Distrito Federal. o processo das infraçOes penais relativas 1 
t\.""numia Ilupular 4:3~ri. indistint.1mrntt. a todas as \'aras l"riminais. cum ex('~"au 
da, I . ' c 2(). '. "b..,o·ad .. as disposiçr..,s quanto aos crimes da wmrctincia de lúri. 
de que trata o art . 12. 

An . 12 - Slo da compet~ncia do Júri;)S crimes previ.tos no ano 2.° desta Lei . 
Art. 13 - O Júri compõe-se em juiz. que ~ o seu presid~nte. e de 20 jurados 

son~dos dentre os el~itores de cada zona eleitoral. de uma lista de ISO a 200 
eleitores. cinco dos quais constituirlo o conse.lho de sentença em cada senlo de 
julllam~nto. 

An. 14 - A lista a que se refere o ani,O anterior será semestralm~nt~ 
organizada pelo presidente do Júri sob sua responsabilidade. entre pessoas de notória 
idoneidade. incluídos de prefe~ncia os chefes de lamilia c as d'IOas d" ca.a. 

An. 15 - At~ o dia 15 de cada mês. far·se-á o sorteio dos jurados qu~ devam 
constituir o tribunal do mês seguinte. 

An. 16 O Júri funcionará quando estiverem presentes. pelo menos, 15 
jurados. 

An. 17 O presid~nte do Júri fará as cor.vocaçOes para o ju1aamento com 48 
h,'ras d~ .1ntt"l'..:drnda. pel\l menos . ohsen'ada a ordem de ~('ehimento dos processos , 

An. UI - Além dos casos de suspeiçlo e impedimento previstos em lei. nlo 
pod .... á servir jurado ·da mesma atividade profissional do acusado. 

An . 1'1 - Poderá ser constituído um Júri em cada lOna eleitoral. 
An. 20 - A presidiu,;a do Júri caberá ao juiz do processo. salvo quando a lei 

d~ orllanil.açlo judiciária atribuir a presidincia a outro. 
An. 21 - No Distrito Federal. poderá o ju~ presidente do Júri representar ao 

Tribunal de JU'IÍt;a par. que seja substituído na presidência do Júri por juiz substi. 
lula ou jui • .rs substitutos. nos termos do art. 20 da ui n.o 1.301. de 28 de dezembro 
de I 'ISO. ~ ... irá no Júri o promotor público que for desilnado. 

An. 22 - O Júri poderá funcionar com pessoal. material e instalações desti •• 
nad,,, óUlS ~rviços eleitórai~ . 

An. 2.1 - Nos prO\-.:ssos da competência do Júri far-se·á a instroçAo contradi. 
lória. ohsco·ado" disposto no COO. de Proc. Penal. relativamente ao proc~sso comum 
(LiHo 11 . Tíl. I. C.p. I) com as seguinles modificações : 

I - o número de lestemunhas. tanto para a acusaçlo como para a defesa. 
~rá de seis. no máxim:l; 

II - ser10 ou,·id .. as lestemunhas de acusaçlo e de defesa. dentro do prazo 
d..: 1 ~ dia,. ~ u ri'u l'\I" l"f lHt"\O . .: de lO. quandu \oltn: 

111 - havendo acordo entre o Minist~rio Público e o rtu, por seu ddensor. 
median .... rmo lavrado nos aUI'>5. será dispensada a inquiriçlo das testemunhas 
arroladas pelas panes e cujos d,' poimentos conslem do inqu~rito p.,'icia'; 

IV - ou,'idas as testemunhas e realizada qualquer dolitlêucia porventura 
requerid •. o jui •. depoi. de sanada. as nulidades e irregularidades ~ d~terminar ou 
reali .. r qualquer outra dilig;;nci • . ,1ue en .. nder conveniente. ouvirá. nos autos. 
su« .. ivamen ... por 4Il horas . o órll10 do Minist~rio Público e o defensor. 

V - lo~o em seguida. o jUil pooerá Jhsoh·er desde 10110 o a:usado. quand.> 
estiver provado \~ue tle nao pratiCtlU o crime, fundamentando a ~nttnç. e ruor. 
rt'ntl" t" ," ulliáfl, 

VI - ~ U jui1 a~·Bm n1(l proc.'tder, s.,'m manifestar, ~nt~tan,oo lua opinilo, 
det~rminará a rernt"\sa (h, prUl'e\~o au p~sictel~le do Júri ou que W' faça a incluslo do 
prun'\\o na paUla do 11I1~ :tl11l'nltl , \l' Ihl' l'('ff1h~r a presidên,:ia : 

VII - slo di\pen,ada\ • pronúncia e • formao;lo de libelo. 
Ar\. 24 - O ór~J(l .1" Mini"éroo Púhlico. o réu e o sell deren\Or serlo 

'"limados du dia desi~nacto para n Jul~a111cnto , Strá ;u lwado .1 ~vt l ia o r~u s.tltu que 
deixar de l"Omp.1~I..~r ,em JU\la ",'ausa , 

Ar\. 25 - PoderJIl "'I IIU' 111 .. em plenário .. I .. ltmunhas da instroçlo que. 
p~viam~ntt t l'um .. li hnra~ dt anl~l'\'dência, fo~m inctk.das pelo Ministéno 
PÚ hl ku uu prln al'u\ado. 

An. 211 - Em plenari<o.wn\lltuld" own",lhn de .. nlença . ojuiltomará aos 
Jurados n Juramento de ht'nI t !ttnl'tramenlt dtl..'idir~m a l'ausa, proferindo o .010 • 
!>em da verdade e da ju,",." 

An. 21 - Qualifica,l" li ro'u e \endo-Iht p~rmitida qualquer drclaraçl., a bem 
d;1 ,Idl",a , Oh\l·nada\:.I\ furmaIHt ;ull'\ pr''''''l''"uJi\ , aplil'a\t:'1\ t ",'on\IO&"lt\ ,I.J ~Ju 
IV otll C.p. 11 do Li'·n, 11 . ri\. I d" C'KI de Pro", . Pcnal. o juil abrirá os debates . 
dando a palana au t'tr)l:âo do Min""'·"" Púhlh:l1 e ao a"hrrnlt. se hou"C'r

o 
p.r. 

dl'(IlI,' ;\" da ;.Il'U';I,' j" , t ' ""o .kh.'n,or. p,tr.a pfltilllllr a ddt'\a , 



• 
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Art. !li - U lmlpo dnltnado • Icuuçlo e • defeu Itr' de uml hora pari 
cada uma. Hlfffldc> mais de um réu. o tempo Kr' elevado lO dobro. desde que assim 
scj~ requerido. Nlo hl~r' réplicl nem tréphcI . 

Art. 2'1 - No jul.lmento. 'Iut ~ realizar' em .. I • ..,,·retl . com I presençl do 
jui7. do escmlo e de um olicial de Justiçl . bem como dos acusadores e dos 
defenlOtn. que W coow-n·.rlo tnl Jt('u~ h.,arrl. wm Inlrrvir na votlçlo. os jurade» 
deposita .... na uml I respostl - sim ou nlo - lO quesito único. indl,,"ndo K o réu 
prlticou o crime que lhe loi imputldo. 

Paráanro único - Em stguida . O juiz. no CISO de condenaçlo. lavrar' 
sentençA. tendo em vista as circunstâncias atenuantes ou .,r.vlntes existentes nos 
autos t levando em contl nl Iplicaçlo d. penl n disposto nos arts. 42 e 43 do eódillO 
Penal 

.(rt. JO - Das decisões do Jun t nos termos da le,isllçlo em viaor. Clbe 
a",,\açlo. Km efeito suspensivo, em qUllquer caso. 

An, 3\ - Em wdn mai, 'IUt , .\u~r e nl" ~()ntr.rilr esta lei. apliclr·se· ' o 
eód. de Pror. Penll. 

An . 32 - f o Poder Elteuti." lutOrilldo I abrir lO Poder Judiciário o 
crédito especial dt erS 2'JOO . nOO.l~) (doi, milhr.e. clt cru7eir\1s). par. ocorrer 
(Vrludo) à~ dcs~sas do pe,~na) t "la1crial ne,: ~~,ário • cxtcuçAo desta 'ui no 
Distrito Federal e nos Territórios . 

An. 33 - Estl lei entrara em vilor bO dias delJOis d. SUl pubhcaçlo, apli · 
cando-sc aos processos iniciados na sua vigência . 

Art. 34 - Revopm·st as disposiçõcs em conlrino. 
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FEDERAÇÃO DO ÇOMÉRCIO 
DO ESTADO DE SAO PAULO 

são Paulo, 30 de maio de 1990. 
áO S e nhor Se c r " tu' l :: Ge r a l da tilIH'-. , 

An ~ x e-se ao processo l afer cnte ao 
P r o j e t o d e L e in . o 2 . O O 5 I ~~._, . 

Em, 

Senhor Presidente ' ••• ldente 

A FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO vem solicitar 
especial atenção dessa Cosas poro o sanção previsto no §29, do artigo 19, 
do Substitutivo geral, apresentado pelos Deputados Osvaldo Macedo e 
Fernando Gasparian, aos Pro;etos de lei n9 989/88, 602/83, 2005/89 e 
2708/89, que trotam do regulamentação do §39, do artigo 192, do 
Constituição e definem o conceito de ;uros reais. 

De acordo com o redação do citado §29, do artigo 19, ' o pessoa ;urídica que 
infringir os normas legais, entre outros penalidades, poderá sofrer o peno 
de suspensão de funcionamento pelo prazo de 3 o 30 dias. 

Oro, essa sanção poderá causar transtornos o todo o sociedade, se o 
infratora for instituição financeiro. Em realidade, serão punidos todos os 
pessoas que montem negócios com o instituição, não sendo necessário 
acrescentar mais nado poro se imaginar o pre;uízo que o aplicação do 
sanção causará, principalmente, poro o comércio. 

Assim, sugere se;a excluído do texto legal o penalidade em questao. 

So licito, ainda, se;a o presente ofício encaminhado às Comissões competentes, 
inclusive poro conhecimento dos Deputados que apresentaram o Substitutivo. 

Atenciosamente. .. 

D-~~~ 
ABRAM SZAJMA N 
Presidente 

Deputado ANTONIO PAES DE ANDRADE 
Presidente 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BRASíLIA - DF 

c Ss{3} 
st/sa/diseg/rc 
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